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LEI Nº 1.150, DE 17 DE JULHO DE 2020.

Autoriza o Município a alienar onerosamente imóvel específico e determina outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:
Ar t. 1º - Autoriza o Município de Pinheiral a alienar onerosamente a área de terra medindo 27.978m²60cm² (vinte e sete mil,
novecentos e setenta e oito metros quadrados e sessenta centímetros quadrados), identificada em anexo; transcrita na

integralidade no Cartório do Segundo Ofício do Município de Pinheiral, à folhas 050, livro 2-M e sob a matrícula nº 2043.
Ar t. 2º - A alienação onerosa mediante processo licitatório na modalidade concorrência ou pregão, depende de prévia
avaliação por profissional habilitado, seguindo as normas da Associação Brasileira de Normas Técnicas – ABNT.

Ar t. 3º - A receita derivada da alienação do bem imóvel de que trata esta Lei, pode ser aplicada no todo ou em parte no
pagamento de contribuições do Regime Próprio de Previdência Social do Município e/ou Regime Geral de Previdência Social,
na forma do artigo 44 da Lei Complementar Federal n° 101, de 04 de maio de 2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal).
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 17 de Julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

LEI Nº 1.151, DE 27 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre a elaboração da Lei das Diretrizes Orçamentária - LDO de 2021, e determina outras providências.

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL;
Faço saber que a Câmara Municipal aprova e eu sanciono a seguinte Lei:

DISPOSIÇÃO PRELIMINAR
Art. 1º - São estabelecidas, em cumprimento ao disposto no art. 80, § 2º, da Lei Orgânica Municipal, as diretrizes orçamentárias
deste Município, para o exercício financeiro de 2021, compreendendo:
I - metas e prioridades da administração pública Municipal, incluindo as despesas de capital;
II - diretrizes para a elaboração e execução dos orçamentos do Município e suas alterações;

III - disposições sobre as alterações da legislação tributária;
IV - disposições relativas ao pessoal da administração direta, autárquica e das fundações;
V - disposições gerais estabelecidas pela Lei Complementar nº 101, de 04 de maio de 2000.

CAPÍTULO I
METAS E PRIORIDADES DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA  MUNICIP AL

Ar t. 2º - As metas e prioridades para o exercício financeiro de 2021 são as especificadas no Anexo I que integra esta Lei, as
quais terão precedência na alocação de recursos na respectiva Lei Orçamentária, não se constituindo, todavia, em limite à
programação de despesa. As metas fiscais da Prefeitura Municipal de Pinheiral são especificadas no Anexo II, a LDO 2021

Função Legislativa fica especificada no Anexo III e os Demonstrativos do Fundo de Previdência Social do Município de
Pinheiral - PinheiralPrevi - estão especificados no Anexo IV, todos integrantes desta Lei.
Parágrafo único - As metas e prioridades, discriminadas no Anexo I são partes integrantes do Plano Plurianual de 2018 a
2021, atendendo as indicações feitas pelas entidades representativas do Município.

Art. 3º - O Município investirá prioritariamente em obras de saneamento básico e implantação de equipamentos públicos
destinados ao atendimento da educação, saúde e assistência social.
Ar t. 4º - A Lei Orçamentária não consignará dotação para investimentos com duração superior a um exercício financeiro que

não esteja previsto no Plano Plurianual ou em Lei que autorize a sua inclusão.
Ar t. 5º - A Lei Orçamentária e as que autorizem a abertura de créditos adicionais, somente incluirão novos projetos após
adequadamente atendidos os em andamento e, também, contempladas as despesas de conservação do patrimônio.
Parágrafo único - Para fins deste artigo, consideram-se projetos adequadamente atendidos os que tenham ultrapassado em

50% (cinquenta por cento) sua execução físico-financeira.

CAPÍTULO II
DIRETRIZES PARA A ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO

DOS ORÇAMENTOS DO MUNICÍPIO E SUAS ALTERAÇÕES

Ar t. 6º - A elaboração do projeto, a aprovação e a execução da Lei Orçamentária de 2021 deverão ser realizadas de modo a

evidenciar a transparência da gestão fiscal, observando-se o princípio da publicidade e permitindo-se o amplo acesso da
sociedade a todas as informações relativas a cada uma dessas etapas.
Ar t. 7º - As ações governamentais serão identificadas em termos de funções, subfunções, programas, projetos, atividades e
operações especiais.
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Parágrafo único - O programa identificará as ações

necessárias para atingir os seus objetivos, especificando os
respectivos valores e metas, bem como as unidades
orçamentárias responsáveis pela realização da ação.

Art. 8º - Para efeito desta Lei, entende-se por:
I - função, o maior nível de agregação das diversas áreas de
despesa que competem ao setor público;
II - subfunção, a repartição da função, visando agregar certo

subconjunto de despesa do setor público;
III - programa, o instrumento de organização da ação
governamental, visando à concretização dos objetivos

pretendidos, sendo mensurado por indicadores estabelecidos
no plano plurianual;
IV - atividade, um instrumento de programação para alcançar
o objetivo de um programa, envolvendo um conjunto de

operações que se realizam de modo contínuo e permanente,
das quais resulta um produto necessário à manutenção da
ação de governo;
V - projeto, um instrumento de programação para alcançar o

objetivo do programa, envolvendo um conjunto de operações,
limitadas no tempo, das quais resulta um produto que
concorre para a expansão ou aperfeiçoamento da ação de

governo;
VI - operação especial, as despesas que não contribuem para
a manutenção as ações de governo, das quais não resulta um
produto, e não geram contraprestação direta sob a forma de

bens ou serviços.
Ar t. 9º - A Lei Orçamentária discriminará em categorias de
programação específicas as dotações destinadas:

I – à contribuição patronal;
II – à concessão de subvenções sociais e auxílios;
III – à participação em constituição ou aumento de capital de
empresas;

IV - ao pagamento dos precatórios judiciários, que constarão
das unidades orçamentárias responsáveis pelos débitos.
Ar t. 10 - A Lei Orçamentária conterá autorização para a

abertura de crédito adicional suplementar, até o limite de
40% (quarenta por cento) do total do crédito orçamentário.
Ar t. 11- A Lei Orçamentária abrangerá:
I - o orçamento fiscal referente aos Poderes Legislativo e

Executivo, seus Fundos, Autarquias e Fundações mantidas
pelo Poder Público;
II - o orçamento-programa referente aos Poderes Legislativo

e Executivo;
III - o orçamento da seguridade social abrangendo todos os
órgãos e entidades da Administração Direta, Indireta e as
Fundações instituídas e mantidos pelo Poder Público.

SEÇÃO I
PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA  E LEI

ORÇAMENTÁRIA

Art. 12 – O Poder Executivo enviará até 15 de setembro de
2020 os estudos e as estimativas das receitas para o exercício

subsequente, inclusive da receita corrente líquida e as
respectivas memórias de cálculo.
Parágrafo único - O Poder Legislativo enviará sua proposta

de orçamento ao Poder Executivo até 30 de setembro de 2020
para incorporação na proposta do Município.
Ar t. 13 – A proposta orçamentária deste Município, a ser
enviada ao Legislativo até 15 de outubro de 2020, será

composta na forma do art. 22, da Lei Federal nº 4.320/64, e
dos seguintes demonstrativos de cálculo:
I - da receita corrente líquida na forma do art. 2º, IV, da Lei
Complementar nº 101/00;

II - dos recursos e despesas do Legislativo na forma da Emenda

Constitucional nº 25/00;
III - dos recursos e aplicações no ensino fundamental e
educação infantil;

IV - dos recursos e aplicações do FUNDEB;
V - dos recursos e aplicações na saúde;
VI - dos gastos com pessoal previstos para 2021.
Art. 14 – Não está prevista para o exercício de 2021 a renúncia

de receita.
Art. 15 – Está prevista para o exercício de 2021 a alienação
de ativos.

Ar t. 16 – As previsões e/ou realizações de Operações de
Crédito não poderão exceder as Despesas de Capital.
Ar t. 17 – A alocação dos créditos orçamentários será feita,
direta e exclusivamente, à unidade orçamentária que for

responsável pela ação correspondente.
Parágrafo único – Cada projeto constará somente de uma
esfera orçamentária e de um programa.
Art. 18 - É vedada a inclusão na Lei Orçamentária, bem como

em suas alterações, de recursos destinados:
I - a despesas sem que estejam definidas respectivas fontes
de recursos e legalmente instituídas as unidades executoras;

II - a projetos de mesma finalidade em mais de uma unidade
orçamentária;
III - a entidade particular com fins lucrativos que operem
na área de saúde, conforme § 2º do artigo 199 da
Constituição Federal;
IV - ao setor educacional privado, exceto para as escolas
comunitárias, confessionais ou filantrópicas, definidas por

lei federal;
V – a cultos religiosos, conforme artigo 19, I, da Constituição
Federal;
VI - a ações que não sejam de competência do Município,

salvo se houver convênio, acordo, ajuste ou congênere com
ente federativo;
VII - a clubes e associações de servidores ou outras entidades

congêneres;
VIII - a empresas do setor privado com fim lucrativo.
Ar t. 19 - A Lei Orçamentária conterá reserva de contingência
em montante equivalente a 0,5%º (cinco décimos) da receita

corrente líquida para atendimento de passivos contingentes e
outros riscos e eventos fiscais imprevistos.
Parágrafo único - Não se concretizando as hipóteses de

riscos e eventos até 20 de setembro de 2021 e estando mantido
o equilíbrio entre receita e despesa na execução orçamentária,
a reserva de contingência poderá ser anulada para servir de
fonte de recurso para outro programa.

Ar t. 20 - A alocação dos recursos na Lei Orçamentária e em
seus créditos adicionais será feita de forma a propiciar o
controle dos custos das ações e a avaliação dos resultados
dos programas de governo.

Parágrafo único - O Poder Executivo deverá desenvolver
sistema gerencial de apropriação de despesas, com o objetivo
de demonstrar o custo de cada ação orçamentária.

Art. 21 – O Poder Executivo poderá conceder subvenções
sociais e/ou auxílios a associações, agremiações e entidades
de qualquer natureza, regularmente organizadas e que
mantenham serviços que visem a um dos seguintes fins:

I - essenciais de assistência social, médica ou educacional;
II - promoção e desenvolvimento da cultura, inclusive física e
desportiva, em qualquer de suas modalidades ou graus;

III - promoção do civismo e da educação política;
IV - promoção e incremento do turismo e de festejos populares
em datas marcantes do calendário.

§ 1º - Considera-se regularmente organizada, a entidade que

esteja registrada em cartório, não se constitua em patrimônio
de pessoas e tenha diretoria eleita na forma estatutária.
§ 2º - Não se concederá subvenção social ou auxílio à entidade

que não tenha prestado contas de recebimento de benefício
anterior.
Art. 22 - Os serviços destinados ao atendimento à saúde da
população, bem como os programas de educação infantil e de

ensino fundamental serão prestados com a cooperação técnica
e financeira da União e do Estado, conforme incisos VI e VII
do artigo 30 da Constituição Federal.

SEÇÃO II
EMENDAS AO PROJETO DE LEI ORÇAMENTÁRIA

Ar t. 23 - As emendas ao projeto de Lei do Orçamento Anual
ou aos projetos que o modifiquem, somente podem ser
aprovadas caso:
I - sejam compatíveis com o Plano Plurianual e com esta Lei;

II - indiquem os recursos necessários, admitidos apenas os
provenientes de anulação de despesas, excluídas as que incidam
sobre:

a) dotação de pessoal e seus encargos;
b) serviços de dívida.
III - sejam relacionadas com:
a) correção de erros ou omissões;
b) dispositivos de texto do projeto de lei.

SEÇÃO III
LIMITES ORÇAMENTÁRIOS

Art. 24 - O orçamento público municipal respeitará:
I - o limite máximo de 60% (sessenta por cento) da receita

corrente líquida para as despesas totais com pessoal, assim
discriminadas:
a) até o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento) para o

Executivo;
b) até o limite de 6% (seis por cento) para o Legislativo,
observado as normas fixadas pela Emenda Constitucional nº
25/00;

II - o limite máximo de 7%, excluídos os gastos com inativos,
do somatório da receita tributária e das transferências
previstas no § 5º, do art. 153, e nos artigos 158 e 159 da CF,

efetivamente realizados no ano anterior, destinados à Câmara
Municipal;
III - o limite mínimo de 25% (vinte e cinco por cento) da
receita de impostos e transferências na manutenção e
desenvolvimento do ensino municipal;
IV – o limite mínimo de 15% (quinze por cento) do produto
da arrecadação de impostos a que se refere o artigo 156 e dos
recursos de que tratam os artigos 158 e 159, I, alínea “b”, e §
3º, todos da Constituição Federal, em ações e serviços

públicos de saúde (art. 198, § 2º, III, da Constituição Federal
c/c art. 77, III, e § 4º, do Atos e Disposições Constitucionais
Transitórias);

V - o limite máximo de 0,5% (cinco décimos por cento) da
receita corrente líquida para a Reserva de Contingência.

SEÇÃO IV
EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

Art. 25 - O Poder Executivo elaborará e publicará até 30

(trinta) dias após a publicação da Lei das Diretrizes
Orçamentária – LDO de 2021, cronograma anual de
desembolso mensal, por órgão, objetivando:
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I - assegurar às unidades orçamentárias, em tempo útil, a soma de recursos necessários e

suficientes a melhor execução do seu programa anual de trabalho;
II - manter, durante o exercício, na medida do possível, o equilíbrio entre a receita arrecadada
e a despesa realizada, de modo a reduzir ao mínimo eventuais insuficiências de tesouraria.

Parágrafo único - O desembolso dos recursos financeiros, correspondentes aos créditos
orçamentários e adicionais consignados ao Poder Legislativo será feito até o dia 20 (vinte) de
cada mês, sob a forma de duodécimos.
Art. 26 – Caso seja necessária à limitação do empenho das dotações orçamentárias e da

movimentação financeira para atingir as metas previstas, esta limitação será feita de forma
proporcional a cada unidade orçamentária, excluindo-se as despesas:
I - constitucionais e legais contraídas;

II - destinadas ao pagamento da dívida fundada;
III - provenientes de convênios;
IV - de caráter vinculado à educação, saúde e assistência social.
Parágrafo único – O Poder Executivo deverá informar ao Poder Legislativo até 15 de setembro

de 2021 a respeito do montante que lhe caberá limitar seu orçamento.
Art. 27 – São consideradas despesas irrelevantes aquelas que não ultrapassam 30% (trinta
por cento) dos limites atualizados de dispensa de licitação pelo valor, nos termos preconizados
nos incisos I e II do artigo 24 da Lei Federal nº 8.666/93 (com redação alterada pela Lei Federal

nº 9.648/98).
Art. 28 – Os recursos financeiros correspondentes à despesa total com pessoal seguirão o
disposto nos termos do artigo 20, artigo 21 e artigo 22 da Lei Complementar nº 101/2000.

Art. 29 – São vedados quaisquer procedimentos feitos pelos ordenadores de despesa que
viabilizem a execução de despesas sem que haja comprovado a suficiente disponibilidade de
dotação e financeira.

CAPÍTULO III
DAS ALTERAÇÕES DA LEGISLAÇÃO TRIBUTÁRIA

Ar t. 30 – As alterações tributárias a serem propostas pelo Poder Executivo para vigorarem a
partir de 2021, deverão objetivar principalmente:
a) a ajustar a Legislação Tributária aos novos ditames impostos pela Lei Complementar nº
101/2000;

b) adequar a tributação em função das características próprias do Município e em razão das
alterações que vem sendo processadas no contexto da economia nacional;
c) dar continuidade ao processo de modernização e simplificação do sistema tributário do

Município;
d) revisar os valores das multas e das taxas, objetivando a sua adequação aos custos reais dos
serviços;
e) corrigir qualquer injustiça tributária constante na Legislação vigente;

f) consolidar toda a Legislação Tributária do Município.
Art. 31 - Caso não sejam aprovadas as modificações, ou sejam parcialmente, de forma a não
permitir a integralização dos recursos esperados, o Executivo providenciará, no decorrer do
exercício, os ajustes necessários através de decretos.

CAPÍTULO IV
DA POLÍTICA DE PESSOAL

Art. 32 - O Executivo e o Legislativo Municipal ficam autorizados a promoverem concursos
públicos no exercício de 2021, desde que atendidos os ditames do Art. 8º da Lei Complementar

(Federal) Nº 173, de 27/05/2020.
Parágrafo único - Na Lei Orçamentária de 2021 serão incluídas nas dotações específicas de
pessoal, as projeções referentes à admissão por concurso, bem como será criado programa
orçamentário referente às demissões que se fizerem necessárias.

Art. 33 - O concurso público obedecerá às determinações da Lei Orgânica Municipal e do
Edital a ser divulgado na Imprensa Oficial deste Estado, Seção das Municipalidades, desde
que atendidos os ditames do Art. 8º da Lei Complementar (Federal) Nº 173, de 27/05/2020.

Ar t. 34 – Em razão do Art. 8º da Lei Complementar (Federal) Nº 173, de 27/05/2020, fica
proibido até 31/12/2021 à política de reajustes, aumentos reais de vencimentos e criação de
benefícios fixadas por Lei Municipal de maneira que os gastos de pessoal não ultrapassem o
limite fixado pela Lei Complementar nº 101/2000.

Parágrafo Único – Na hipótese de ser atingido o limite prudencial de que trata o artigo 22 da
Lei Complementar nº 101/2000, a contratação de horas extras somente poderá ocorrer nos
casos de calamidade pública, na execução de programas emergenciais de saúde pública ou em

situações de extrema gravidade, devidamente reconhecida pelo respectivo Chefe do Poder
Executivo.

CAPÍTULO V
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Ar t. 35 – É parte integrante desta Lei, Anexo de Prioridades, Anexos de Metas Fiscais e,

Anexo de Riscos Fiscais.
Art. 36 – Se o projeto de lei não for sancionado até 31 de dezembro de 2020, a programação
dele constante poderá ser executada para atendimento das seguintes despesas:
I - pessoal e encargos sociais;

II - pagamento da dívida fundada;
III - pagamento do duodécimo da Câmara.
Ar t. 37 - A liberação de recursos financeiros para pagamento de gastos públicos obedecerá a

seguinte ordem de hierarquização:
I - repasse Financeiro à Câmara Municipal;
II - amortização da dívida fundada ou contratada;
III - pagamento de pessoal e encargos;

IV - manutenção dos serviços públicos essenciais;
V - investimentos.
Art. 38 - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de Julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO
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DECRETOS

DECRETO Nº. 2.871, DE 16 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.203.000,00
(Hum milhão, duzentos e três mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL,  no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Ar tigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 1.203.000,00
(Hum milhão, duzentos e três mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de Julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº 2.872, DE 20 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 467.580,00
(Quatrocentos e sessenta e sete mil, quinhentos e oitenta reais) e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019.
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA
Ar tigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de Adicional Suplementar
até o limite de R$ 467.580,00 (Quatrocentos e sessenta e sete mil, quinhentos e oitenta reais),
a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de Julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº. 2.873, DE 20 DE JULHO DE 2020.

Prorroga os efeitos do Decreto nº 2.830, de 30 de abril de 2020, que dispõe a flexibilização no

horário do comércio no Município de Pinheiral.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL,  no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal;

CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
(art. 196 da Constituição da República);

CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização

Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência
da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (covid-2019), especialmente, a obrigação de

articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como competência do Centro de
Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a Portaria nº 454, de 20 de março
de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do

‘coronavírus’ (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “Dispõe
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e

contratado, e dá outras providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020,
que “Reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em
razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo
‘coronavírus’ (covid-19), e dá outras providências”, o Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de

março de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente do
novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as

medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.052, de 29 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em

saúde e dá outras providências”, o Decreto nº 47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº

47.102 de 01 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as
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medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da

situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.129, de 19 de
junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo
coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras

providências”, e o Decreto nº 47.152, de 06 de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas
de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da situação
de emergência em saúde, e dá outras providências”, todos do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-administrativas

da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos cidadãos, devem
incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.830, de 30 de abril de 2020, dispõe a flexibilização

no horário do comércio no Município de Pinheiral, e determina outras providências, com
prazo inicial de 15 dias;
CONSIDERANDO, que na data de 20 de julho de 2020 foram contabilizados 2.121.645
infectados em todos os Estados do Brasil, com 80.251 mortes registradas no país (fonte:

https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus/ noticia/2020/07/20/casos-e-mortes-por-
coronavirus-no-brasil-em-20-de-julho-seg undo-consorcio-de-veiculos-de-imprensa.ghtml)

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar, por mais 15 (quinze) dias, a organização do funcionamento do comércio

no Município de Pinheiral, ante a emergência de saúde pública decorrente do novo “coronavírus”
(covid-19), promovida pelo Decreto nº 2.830, de 30 de abril de 2020, o qual flexibilizou os
efeitos do decreto nº 2.802, de 23 de março de 2020.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo consequências limitadas
a seus prazos e produzindo seus efeitos a partir de 18 de julho de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, 20 de julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.874, DE 20 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 982.000,00
(Novecentos e oitenta e dois mil reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL,  no uso de suas atribuições legais:
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes;

DECRETA:
Ar tigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 982.000,00
(Novecentos e oitenta e dois mil reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais ou totais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de Julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.875, DE 24 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre a abertura de Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 171.800,00
(Cento e setenta e um mil e oitocentos reais), e dá outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais;
CONSIDERANDO o termo da alínea “c”, inciso I, do artigo 45, da Lei Municipal, que
determina a formalização do ato administrativo;
CONSIDERANDO a autorização para suplementação das dotações orçamentárias constantes
da Lei nº. 1.118 de 17/12/2019;
CONSIDERANDO ser de competência do Prefeito, tomar medidas que visem assegurar, em
tempo hábil, a soma dos recursos suficientes.

DECRETA
Ar tigo 1º - Fica aberto a Crédito Adicional Suplementar até o limite de R$ 171.800,00 (Cento
e setenta e um mil e oitocentos reais), a fim de atender as despesas assim codificadas:

Artigo 2º - Para permitir a abertura do crédito, aludido no artigo anterior, serão utilizadas
como fontes de recursos as anulações parciais das seguintes dotações:

Artigo 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de Julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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DECRETO Nº 2.876, DE 28 DE JULHO DE 2020.

Dispõe sobre o escalonamento do pagamento da folha de salários relativo ao mês de julho de
2020, na esfera das Unidades da Prefeitura Municipal de Pinheiral, disposto no Art. 3º do
Decreto Municipal nº 2.772, de 03 de janeiro de 2020, alterado pelo Decreto nº 2.843, de 26
de maio de 2020.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL,  no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantindo mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
(art. 196 da Constituição da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, do Ministério da Saúde,
que dispõe sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional
(ESPIN) em decorrência da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (2019-nCoV),
especialmente a obrigação de articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como
competência do Centro de Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a
Portaria nº 454, de 20 de março de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado
de transmissão comunitária do “coronavírus” (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “Dispõe
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e
contratado, e dá outras providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020,
que “Reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em
razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo
‘coronavírus’ (covid-19), e dá outras providências”, o Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de
março de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente do
novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.052, de 29 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde e dá outras providências”, o Decreto nº 47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.102 de 01 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da
situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.129, de 19 de
junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo
coronavírus (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras
providências”, e o Decreto nº 47.152, de 06 de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas
de enfrentamento da propagação do novo coronavírus (covid-19), em decorrência da situação
de emergência em saúde, e dá outras providências”, todos do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-administrativas
da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos cidadãos, devem
incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, a Resolução nº 3.991, de 19 de março de 2020, do Banco Central do
Brasil que limita o atendimento de clientes junto às agências bancárias;
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 2.795, de 14 de março de 2020, e renovações
posteriores que adotam medidas de prevenção e combate ao COVID-19;
CONSIDERANDO, o que dispõe o Artigo 3º, do Decreto Municipal nº 2.772, de 03 de
janeiro de 2020, alterado pelo Decreto nº 2.843, de 26 de maio de 2020, que estabelece o
Cronograma do pagamento da folha de pessoal no exercício/2020;
CONSIDERANDO, o Decreto Municipal nº 2.814, de 06 de abril de 2020, que Decretou o
Estado de Calamidade Pública em razão da epidemia do COVID-19;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país estão sofrendo além da situação
pandêmica viral, os efeitos que a doença causou na economia das cidades, com redução na
arrecadação de transferências Federais e Estaduais, além das arrecadações de Impostos Próprios
com a paralisação quase total das atividades de serviços, comércio e indústria;

RESOLVE
Art. 1º - Ficam escalonados os pagamentos da folha de salários relativo ao mês de julho de
2020, nas esferas das Unidades do Poder Executivo da Prefeitura Municipal de Pinheiral,
conforme cronograma abaixo:
a) 29/07/2020 – Aposentados/Pensionistas pagos através do Fundo de Previdência Social do
Município de Pinheiral – PINHEIRALPREVI;
b) 30/07/2020 – Fundos Municipais de Saúde e Assistência Social;
c) 31/07/2020 — Demais servidores públicos da Prefeitura Municipal de Pinheiral.

Ar t. 2º - Ficam mantidas as demais datas dispostas no Artigo 3º, permanecendo inalterados as
demais disposições, do Decreto Municipal nº 2.772, de 03 de janeiro de 2020, alterado pelo
Decreto nº 2.843, de 26 de maio de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.877, DE 28 DE JULHO DE 2020.

Prorroga os efeitos do Decreto nº 2.795, de 14 de março de 2020, do Decreto nº 2.798, 17 de

março de 2020, e do Decreto nº 2.803, 23 de março de 2020, unificados pelo Decreto nº 2.809,
de 30 de março de 2020, e determina outras providências.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em

especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal:
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante
políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”

(art. 196 da Constituição da República);
CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a

Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;
CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência

da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (covid-2019), especialmente, a obrigação de
articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como competência do Centro de
Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a Portaria nº 454, de 20 de março

de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do
‘coronavírus’ (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;
CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “Dispõe
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação

decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e
contratado, e dá outras providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020,
que “Reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em
razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo

‘coronavírus’ (covid-19), e dá outras providências”, o Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de
março de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente do
novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá

outras providências”, o Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.052, de 29 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação

decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em
saúde e dá outras providências”, o Decreto nº 47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em

decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.102 de 01 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as

medidas de enfrentamento da propagação do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência
da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.129, de 19 de
junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo

‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras
providências”, o Decreto nº 47.152, de 06 de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de
enfrentamento da propagação do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação
de emergência em saúde, e dá outras providências”, e o Decreto nº 47.176, de 21 de julho de

2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo ‘coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras providências”,
todos do Estado do Rio de Janeiro;

CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-
administrativas da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos
cidadãos, devem incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;
CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.795, de 14 de março de 2020, determinou “a

emergência de saúde pública de importância internacional decorrente do “coronavírus” (covid-
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19) no âmbito do Município” (art. 1º);

CONSIDERANDO, que na data de 27 de julho de 2020 foram contabilizados 2.446.397
infectados em todos os Estados do Brasil, com 87.737 mortes registradas no país (fonte:
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus /noticia/2020/07/27/casos-e-mortes-por-

coronavirus-no-brasil-em-27-de-julho-se gundo-consorcio-de-veiculos-de-imprensa.ghtml);
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar as medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da
emergência em saúde pública de importância internacional decorrente do novo “coronavírus”

(covid-19), adotadas pelos Decretos nº 2.795, de 14 de março de 2020, nº 2.798, de 17 de
março de 2020, e nº 2.803, de 23 de março de 2020, com prazos unificados pelo Decreto nº
2.809, de 30 de março de 2020, por mais 15 (quinze) dias.

Parágrafo único - As medidas prorrogadas neste Decreto serão reavaliadas semanalmente pelo
Prefeito, ouvida a equipe técnica das Secretarias Municipais, em especial, a Secretaria Municipal
de Saúde sobre o impacto da emergência em saúde decorrente do novo “coronavírus” (covid-
19) na rede de saúde do Município, da Região Sul-fluminense e do Estado do Rio de Janeiro.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo consequências limitadas
a seus prazos e produzindo seus efeitos a partir de 29 de julho de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, de 28 de julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

DECRETO Nº 2.878, DE 29 DE JULHO DE 2020.

Prorroga os efeitos do Decreto nº 2.853, de 15 de junho de 2020, que permite a realização de
missas, cultos, cultos de matriz africana, reuniões ou encontros em igrejas, templos e afins,

incluindo, casamentos, batizados e outros, com restrições.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL, no uso de suas atribuições legais, em
especial, a disposta no artigo 44, incisos I e XVIII, da Lei Orgânica Municipal;
CONSIDERANDO, que “a saúde é direito de todos e dever do Estado, garantido mediante

políticas sociais e econômicas que visem à redução do risco de doença e de outros agravos e ao
acesso universal e igualitário às ações e serviços para sua promoção, proteção e recuperação”
(art. 196 da Constituição da República);

CONSIDERANDO, o Decreto Federal nº 7.616, de 17 de novembro de 2011, que dispõe
sobre a Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional – ESPIN e a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Internacional pela Organização
Mundial da Saúde – OMS, em 30 de janeiro de 2020;

CONSIDERANDO, a Portaria nº 188, de 03 de fevereiro de 2020, que dispõe sobre a
Declaração de Emergência em Saúde Pública de Importância Nacional (ESPIN) em decorrência
da Infecção Humana pelo novo “coronavírus” (covid-2019), especialmente, a obrigação de

articulação dos gestores do Sistema Único de Saúde - SUS como competência do Centro de
Operações de Emergências em Saúde Pública (COE-nCoV); e a Portaria nº 454, de 20 de março
de 2020, que “Declara, em todo o território nacional, o estado de transmissão comunitária do
‘coronavírus’ (covid-19)”, ambas do Ministério da Saúde;

CONSIDERANDO, o Decreto Estadual nº 46.970, de 13 de março de 2020, que “Dispõe
sobre medidas temporárias de prevenção ao contágio e de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), do regime de trabalho de servidor público e

contratado, e dá outras providências”; o Decreto Estadual nº 46.973, de 16 de março de 2020,
que “Reconhece a situação de emergência na saúde pública do Estado do Rio de Janeiro em
razão do contágio e adota medidas enfrentamento da propagação decorrente do novo
‘coronavírus’ (covid-19), e dá outras providências”, o Decreto Estadual nº 47.006, de 27 de

março de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação decorrente do
novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.027, de 13 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em

decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.052, de 29 de abril de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação
decorrente do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em

saúde e dá outras providências”, o Decreto nº 47.068, de 11 de maio de 2020, que “Dispõe
sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em
decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº
47.102 de 01 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação

do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá
outras providências”, o Decreto nº 47.112 de 05 de junho de 2020, que “Dispõe sobre as
medidas de enfrentamento da propagação do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência

da situação de emergência em saúde, e dá outras providências”, o Decreto nº 47.129, de 19 de

junho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo
‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde, e dá outras
providências”, o Decreto nº 47.152, de 06 de julho de 2020, que “Dispõe sobre as medidas de

enfrentamento da propagação do novo ‘coronavírus’ (covid-19), em decorrência da situação
de emergência em saúde, e dá outras providências”, e o Decreto nº 47.176, de 21 de julho de
2020, que “Dispõe sobre as medidas de enfrentamento da propagação do novo ‘coronavírus’
(covid-19), em decorrência da situação de emergência em saúde e dá outras providências”,

todos do Estado do Rio de Janeiro;
CONSIDERANDO, o teor das decisões da Ação Civil Pública nº 0000413-58.2020.8.19.0082,
ajuizada pelo Ministério Público do Estado do Rio de Janeiro em face do Município de

Pinheiral;
CONSIDERANDO, que todos os Municípios do país, como entidades político-
administrativas da República Federativa do Brasil, autônomos e primeiro “socorro” dos
cidadãos, devem incorporar, fortalecer e ampliar as ações nacionais;

CONSIDERANDO, que o Decreto nº 2.853, de 15 de junho de 2020, permite a realização de
missas, cultos, cultos de matriz africana, reuniões ou encontros em igrejas, templos e afins,
incluindo, casamentos, batizados e outros, com restrições, e determina outras providências,
com prazo inicial de 15 dias;

CONSIDERANDO, que na data de 29 de julho de 2020 foram contabilizados 2.555.518
infectados em todos os Estados do Brasil, com 90.188 mortes registradas no país (fonte:
https://g1.globo.com/bemestar/coronavirus /noticia/2020/07/29/casos-e-mortes-por-

coronavirus-no-brasil-em-29-de-julho-se gundo-consorcio-de-veiculos-de-imprensa.ghtml)
RESOLVE

Art. 1º - Prorrogar, por mais 15 (quinze) dias, a permissão para realização de missas, cultos,
cultos de matriz africana, reuniões ou encontros em igrejas, templos e afins, incluindo,

casamentos, batizados e outros, com restrições, ante a emergência de saúde pública decorrente
do novo “coronavírus” (covid-19), concedida pelo Decreto nº 2.853, de 15 de junho de 2020.
Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, tendo consequências limitadas
a seus prazos e produzindo seus efeitos a partir de 30 de julho de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral - RJ, de 29 de julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIAS

PORTARIA  Nº. 518, DE 16 DE JULHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  o que dispõe na Lei n° 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no Processo Administrativo nº 2.047, de 19 de junho de

2020;
RESOLVE
Art. 1º - Interromper, a pedido e a contar de 02 de julho de 2020, a licença sem vencimentos

da servidora CAMILA ROSA DE MORAES, matrícula sob o nº 9433-6, ocupando o Cargo
de Agente Auxiliar de Odontologia, lotada na Secretaria Municipal de Saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 16 de julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 519, DE 20 DE JULHO DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  o disposto na Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no Processo Administrativo nº 5.808, de 25 de novembro
de 2019;
RESOLVE
Art. 1º Prorrogar a readaptação na função de Agente Auxiliar de Almoxarife, com início em 20/

07/2020 e o término em 15/01/2021, da servidora JOSIELE CRISTINA DE MIRANDA,
matrícula sob o nº 9465-0, exercendo o cargo de Servente Escolar, lotada na Secretaria Municipal
de Educação.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 520, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no

Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde à funcionária ELISIANE FRAGA DOS
SANTOS SÁ SILVA, matrícula sob nº 9589-
8, ocupando o cargo de Supervisor de

Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com
início em 13/07/2020 e término em 17/07/
2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 521, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde à funcionária DAIANA CRISTINA
OLIVEIRA DA SILVA, matrícula sob nº
9415-8, ocupando o cargo de Agente Auxiliar

de Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, com início em 01/07/

2020 e término em 29/08/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde ao funcionário CARLOS ALBERTO
RIBEIRO BORGES, matrícula sob nº 9452-
1, ocupando o cargo de Coletor de Lixo, lotado

na Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início
em 27/06/2020 e término em 11/07/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 522, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;

PORTARIA  Nº. 523, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária CLAUDILAINE DO
CARMO COUTINHO, matrícula sob nº

9423-0, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Trânsito, lotada na Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, pelo prazo de 10 (dez)
dias, com início em 02/07/2020 e término em

11/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 524, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária SANDRA HELENA DA
SILVA, matrícula sob nº 9418-5, ocupando o

cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal
de Serviços Públicos, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 03/07/2020 e

término em 17/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 525, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária JANETE DE SOUZA
SILVA, matrícula sob nº 9453-8, ocupando o

cargo de Coletor de Lixo, lotada na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, com início em 01/07/
2020 e término em 29/08/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 526, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária CLÁUDIA LIMA
MACEIÓ, matrícula sob nº 9421-2, ocupando

o cargo de Professor I, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 15/07/2020 e
término em 29/07/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 527, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO o que consta no Proces-

so Administrativo nº 2.381, de 17 de julho de

2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária CLÁUDIA LIMA
MACEIÓ, matrícula sob nº 9508-2, ocupando
o cargo de Agente Fiscal de Transporte, lotada
na Secretaria Municipal de Serviços Públicos,

pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início
em 15/07/2020 e término em 29/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 528, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária MARILENA CLEMEN-
TE DA CUNHA, matrícula sob nº 9430-6,
ocupando o cargo de Telefonista, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 45 (quarenta e cinco) dias, com início em
06/07/2020 e término em 19/08/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 529, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de

julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária ANELISE SABENÇA DE

OLIVEIRA MEDEIROS, matrícula sob nº
9212-3, ocupando o cargo de Agente Auxiliar
de Serviços Municipais, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, pelo prazo de 45
(quarenta e cinco) dias, com início em 01/07/
2020 e término em 14/08/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
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PORTARIA  Nº. 530, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de
julho de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária MARCIA APARECIDA

DOS SANTOS, matrícula sob nº 9170-7,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 14

(quatorze) dias, com início em 06/07/2020 e
término em 19/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 532, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de
julho de 2020;

julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 533, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária ALCIDEIA  LIMA DOS
SANTOS DE SOUZA, matrícula sob nº

9479-8, ocupando o cargo de Agente Técnico
em Enfermagem, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 07 (sete)
dias, com início em 08/07/2020 e término em

14/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 535, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de
julho de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária DELAINE MARIA DA
SILVA GAUDÊNCIO, matrícula sob nº 9383-

8, ocupando o cargo de Fisioterapeuta, lotada
na Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo
de 90 (noventa) dias, com início em 12/07/

2020 e término em 09/10/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 531, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de

julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária FRANCIANE EMA-

NUELLE PACHECO FERREIRA, matrícula
sob nº 9651-4, ocupando o cargo de Médico,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo

prazo de 07 (sete) dias, com início em 13/07/
2020 e término em 19/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária MARGARETE
NOVAES LIMA BARRETO VIANNA,

matrícula sob nº 9215-5, ocupando o cargo
de Agente Técnico de Laboratório, lotada na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo
de 14 (quatorze) dias, com início em 13/07/

2020 e término em 26/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 534, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de

julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária NICOLE FARIA DE

AZEVEDO, matrícula sob nº 9511-8,
ocupando o cargo de Assistente Social, lotada
na Secretaria Municipal de Assistência Social

e Direitos Humanos, pelo prazo de 12 (doze)
dias, com início em 02/07/2020 e término em
13/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de

julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 536, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de

julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária TANINHA HELENA DA

SILVA, matrícula sob nº 9432-5, ocupando o
cargo de Agente Técnico em Enfermagem,
lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo

prazo de 180 (cento e oitenta) dias, com início
em 16/07/2020 e término em 11/01/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 537, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO  o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de
julho de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária DEBORAH CHACAXI-
RO DIAS MELO, matrícula sob nº 9412-1,

ocupando o cargo de Auxiliar de Creche,
lotada na Secretaria Municipal de Educação,
pelo prazo de 90 (noventa) dias, com início
em 24/06/2020 e término em 21/09/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 538, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.381, de 17 de
julho de 2020; RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária DELAINE MARIA DA
SILVA GAUDÊNCIO, matrícula sob nº 9383-
8, ocupando o cargo de Professor I, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 90 (noventa) dias, com início em 12/07/
2020 e término em 09/10/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 539, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições; e,

CONSIDERANDO os termos do artigo 144
e do artigo 137 da Lei 187, de 30 de dezembro
de 2002, que dispõe sobre o Estatuto dos
Servidores Públicos Municipais de Pinheiral,

e dá outras providências;
CONSIDERANDO os fatos transcritos nos
autos do Processo Administrativo nº 2.394,

de 20 de julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Criar Comissão de Sindicância e
designar, como sindicantes, os servidores

públicos municipais abaixo relacionados, cujo
objetivo é o de apurar os fatos mencionados
no referido processo, cuja Comissão fica

assim constituída:
I – NAYARA DOS SANTOS CASEMIRO,
com a matrícula sob o n° 9661-9, ocupando
o cargo de Psicólogo, lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social e Direitos
Humanos.
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PORTARIA  Nº. 540, DE 20 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  o disposto na Lei nº
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.279, de 06 de
março de 2017;

RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar a readaptação na função
de Agente Auxiliar de Almoxarife, a contar de
22/07/2020 e o término em 17/01/2021, da

servidora GLAUCIA NOGUEIRA BARBO-
SA, matrícula sob o nº 9409-4, exercendo o
cargo de Vigia, lotada na Secretaria Municipal
de Educação.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

período fica estipulado em 03 (três) meses,

com início em 24/07/2020 e término em 21/
10/2020, exercendo o Cargo de Agente
Administrativo Municipal, matrícula sob n°

9544-5, lotada na Secretaria Municipal de
Assistência Social e Direitos Humanos,
referente ao quinquênio 2015/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 24 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 542, DE 27 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que consta no art. 46,

da Lei nº 187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.439, de 24 de
julho de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - EXONERAR, a pedido, a contar de
23 de julho de 2020, ALINE CORREA
MARTINS ANASTÁCIO, do Cargo Efetivo

de Agente Técnico Municipal, com lotação
na Secretaria Municipal de Administração.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 27 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 543, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de

julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde ao funcionário GABRIEL SILVA DE

MORAES, matrícula sob nº 9680-8,
ocupando o cargo de Agente Comunitário de
Saúde, lotado na Secretaria Municipal de

Saúde, pelo prazo de 14 (quatorze) dias, com
início em 20/07/2020 e término em 02/08/
2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 544, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde ao funcionário LUCIANO JORGE
SOBRINHO, matrícula sob nº 9583-4,
ocupando o cargo de Assessor III, lotado na

Secretaria Municipal de Assistência Social e
Direitos Humanos, pelo prazo de 15 (quinze)
dias, com início em 15/07/2020 e término em

29/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  N° 545, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora
ADRIANA MOREIRA SILVA, matrícula
sob o nº 9420-3, ocupando o Cargo de Agente

Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 10 (dez)
dias, com início em 08/07/2020 e término em
17/07/2020, para acompanhar sua mãe que

se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

II – CÍNTIA DIAS GOMES SOARES, com

a matrícula sob o n° 9430-7, ocupando o cargo
de Assistente Social, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social e Direitos

Humanos;
III – CAROLINA GUIMARÃES FERREI-
RA IGREJA, com a matrícula sob o n° 9200-
1, ocupando o cargo de Assistente Social,

lotada na Secretaria Municipal de Assistência
Social e Direitos Humanos;
Art. 2º - Os servidores designados se nortea-

rão de acordo com o que determinam os
artigos da Lei nº. 187, de 30 de dezembro de
2002, apresentando relatório circunstanciado
no prazo de 30 (trinta) dias.

Art. 3º - A Comissão será presidida conforme
estabelece o Art. 150 da Lei nº 187, de 30 de
dezembro de 2002.
Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data

de sua publicação, revogando-se as disposi-
ções em contrário, em especial a Portaria nº
900, de 24 de setembro de 2019.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 20 de
julho de 2021.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 541, DE 24 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 1.997, de 15 de
junho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder Licença Prêmio a servidora
BÁRBARA DE SOUZA ROCHA, cujo

PORTARIA  N° 546, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença à servidora MARIA
DE FATIMA DA COSTA, matrícula sob o

nº 9469-0, ocupando o Cargo de Agente

Técnico Educador, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, pelo prazo de 20
(vinte) dias, com início em 17/07/2020 e

término em 05/08/2020, para acompanhar sua
mãe que se encontra em tratamento de saúde.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 547, DE 28 DE JULHO
DE 2020

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de
saúde da funcionária TATIANA APARECI-
DA ROCHA GUIMARAES GALDINO,
matrícula sob nº 9473-0, ocupando o cargo

de Psicólogo, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 17 (dezessete) dias,
com início em 07/07/2020 e término em 23/
07/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 548, DE 28 DE JULHO
DE 2020

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Prorrogar licença para tratamento de

saúde da funcionária MONIQUE DA SILVA
VIEIRA, matrícula sob nº 9408-4, ocupando
o cargo de Auxiliar de Creche, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 210 (duzentos e dez) dias, com início em
15/06/2020 e término em 10/01/2021.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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GONÇALVES AGUIAR, matrícula sob nº

9302-5, ocupando o cargo de Agente de
Recepção, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo prazo de 07 (sete) dias, com início

em 29/06/2020 e término em 05/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 552, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária ALESSANDRA
CABRAL DA SILVA, matrícula sob nº 9471-
7, ocupando o cargo de Agente Técnico em

Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 14 (quatorze) dias,
com início em 10/07/2020 e término em 23/

07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 549, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária TATIANE DA SILVA
MARTINS, matrícula sob nº 9669-1,
ocupando o cargo de Agente Técnico

Municipal, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 12 (doze) dias, com
início em 09/07/2020 e término em 20/07/

2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 550, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária FABIOLA SANTIAGO
CARELO DE OLIVEIRA, matrícula sob nº
9471-8, ocupando o cargo de Agente Técnico
em Enfermagem, lotada na Secretaria

Municipal de Saúde, pelo prazo de 14
(quatorze) dias, com início em 16/07/2020 e
término em 29/07/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 551, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária RENATA FABIANA

PORTARIA  Nº. 554, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária TATIANE DE
MEDEIROS FRANCELINO, matrícula sob
nº 9420-5, ocupando o cargo de Agente

Técnico em Enfermagem, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 15
(quinze) dias, com início em 10/07/2020 e

término em 24/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 553, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de

julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde ao funcionário ANTONIO CARLOS

SEVERO, matrícula sob nº 9560-8, ocupando
o cargo de Maqueiro Hospitalar, lotado na
Secretaria Municipal de Saúde, pelo prazo

de 14 (quatorze) dias, com início em 13/07/
2020 e término em 26/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 555, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária LAURA MARIA SILVA
SANTANNA BANDEIRA, matrícula sob nº
9651-7, ocupando o cargo de Agente Técnico

em Enfermagem, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 07 (sete)
dias, com início em 06/07/2020 e término em
12/07/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 556, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO  o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de

julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde ao funcionário WEBER GARCIA ME-

NEZES, matrícula sob nº 9440-9, ocupando

o cargo de Médico Plantonista Socorrista
Maternidade, lotado na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 05 (cinco) dias, com

início em 20/07/2020 e término em 24/07/
2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 557, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de

julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária CRYSTIANE DOS

SANTOS ROCHA ALONSO, matrícula sob
nº 9214-4, ocupando o cargo de Agente de
Recepção, lotada na Secretaria Municipal de

Saúde, pelo prazo de 08 (oito) dias, com início
em 10/07/2020 e término em 17/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 558, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária FRANCISCA MARIA
ROCHA, matrícula sob nº 9373-0, ocupando

o cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 10 (dez) dias, com
início em 09/07/2020 e término em 18/07/

2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA  Nº. 559, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária VERA LUCIA DIAS DE
CASTRO, matrícula sob nº 9172-7, ocupando
o cargo de Agente Técnico em Enfermagem,

lotada na Secretaria Municipal de Saúde, pelo
prazo de 10 (dez) dias, com início em 09/07/
2020 e término em 18/07/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 560, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária JOSIMAR FONSECA
CARVALHO DE ALMEIDA, matrícula sob
nº 9662-9, ocupando o cargo de Fono-

audiólogo, lotada na Secretaria Municipal de
Saúde, pelo prazo de 90 (noventa) dias, com
início em 20/07/2020 e término em 17/10/

2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 561, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde ao funcionário KLEBER BATISTA
MONÇÃO, matrícula sob nº 9648-0,

ocupando o cargo de Vigia, lotado na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 15 (quinze) dias, com início em 06/07/
2020 e término em 20/07/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 562, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária CAROLINA SANTANA
DE SOUZA, matrícula sob nº 9431-2,
ocupando o cargo de Nutricionista, lotada na

Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo
de 60 (sessenta) dias, com início em 09/07/
2020 e término em 06/09/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de

julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 563, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;

CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;

RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária DEBORA REGINA
CANDIDO, matrícula sob nº 9364-7,

ocupando o cargo de Agente Auxiliar de
Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo

de 07 (sete) dias, com início em 20/07/2020 e
término em 26/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 564, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde ao funcionário VAGNER SERGIO
FERREIRA, matrícula sob nº 9451-7,
ocupando o cargo de Coletor de Lixo, lotado

na Secretaria Municipal de Serviços Públicos,
pelo prazo de 15 (quinze) dias, com início
em 16/07/2020 e término em 30/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 565, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária JOANA DARC TORRES
DA SILVA, matrícula sob nº 9434-3,
ocupando o cargo de Gari, lotada na Secretaria
Municipal de Serviços Públicos, pelo prazo

de 60 (sessenta) dias, com início em 10/07/
2020 e término em 07/09/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 566, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária ANDREIA AQUINO

JOVEM, matrícula sob nº 9207-1, ocupando

o cargo de Agente Auxiliar de Serviços
Municipais, lotada na Secretaria Municipal
de Saúde, pelo prazo de 10 (dez) dias, com

início em 09/07/2020 e término em 18/07/
2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO

PORTARIA  Nº. 567, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de

suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de
julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde a funcionária NATALIA  ALVES DE
OLIVEIRA, matrícula sob nº 9678-3,
ocupando o cargo de Agente Auxiliar de

Serviços Municipais, lotada na Secretaria
Municipal de Saúde, pelo prazo de 10 (dez)
dias, com início em 09/07/2020 e término em
18/07/2020.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 568, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de

julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de
saúde ao funcionário VINICIUS FONTES

DO NASCIMENTO, matrícula sob nº 9649-
1, ocupando o cargo de Vigia, lotado na
Secretaria Municipal de Educação, pelo prazo

de 12 (doze) dias, com início em 10/07/2020
e término em 21/07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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PORTARIA  Nº. 570, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,
CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°

529, de 23 de dezembro de 2009 (art. 36 §
3º);
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.511, de 28 de

julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença gestação à servidora

NICOLE FARIA DE AZEVDO, matrícula
sob o nº 9511-8, ocupando o cargo de
Assistente Social, lotada na Secretaria
Municipal de Assistência Social e Direitos

Humanos, pelo prazo de 120 (cento e vinte)
dias, com início em 15/07/2020 e término em
11/11/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO

PORTARIA  Nº. 571, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEIT O MUNICIP AL  DE
PINHEIRAL,  no uso das suas atribuições
legais e,
CONSIDERANDO  o que dispõe a Lei
Municipal n.º 077, de 30 de julho de 1999,
em seu artigo 3º que define as atribuições do

Conselho Municipal de Educação, e nos
termos do Art. 122 da Lei Orgânica
Municipal;

CONSIDERANDO  o que consta no

Processo Administrativo n.º 2.523, de 28 de
julho de 2020, da Secretaria Municipal da
Educação;
RESOLVE
Art. 1º - NOMEAR, os membros do
Conselho Municipal de Educação, para o
exercício no biênio 2020/2021, conforme
relacionados abaixo:

I – Representantes da Secretaria Municipal
de Educação:
Titular: Aurora Moreira De Almeida,

servidora efetiva do quadro da Prefeitura
Municipal de Pinheiral, Professor II, com a
matrícula sob o nº 9062-7, lotada na Secretaria
Municipal de Educação, no Departamento

de Educação Integral e Programas;
Suplente: Eliziaria da Silva e Souza Carvalho,
servidora efetiva do quadro da Prefeitura

Municipal, Professor II, com a matrícula sob
o nº 9403-7, lotada na Secretaria Municipal
de Educação, no Departamento Pedagógico;
II – Representantes de dirigentes da Rede

Particular de Ensino de Educação Infantil:
Elisangela Cristina Paes Campos, diretora do
Centro Educacional Lápis de Cor;

III) Representantes dos Dirigentes das
Escolas Públicas da Rede Municipal:
Titular: Simone do Espirito Santo, servidora
do quadro da Prefeitura Municipal, Diretora

Adjunta da E. M. Paulo Freire, com matrícula
sob o nº 9592-1, lotada na Secretaria
Municipal de Educação;

Suplente: Aparecida Olanda de Souza
Ferreira, servidora efetiva do quadro da
Prefeitura Municipal, com a matrícula sob o
nº 9380-7, Diretora Geral da E. M. Profª.

Domingas Alves Ferreira, lotada na Secretaria
Municipal de Educação;
Titular: Joelma Alvernaz Stoffel da Silva,

servidora do quadro da Prefeitura Municipal,
Diretora da E. M. Miguel Barbosa Júnior,
com matrícula sob o nº 9597-5, lotada na
Secretaria Municipal de Educação;

Suplente: Elizabeth Braga Vicente Machado,
servidora do quadro da Prefeitura Municipal,
diretora da Creche Municipal Sebastiana da
Conceição Queiroz, com matrícula sob o nº

9592-0, lotada na Secretaria Municipal de
Educação;
IV) Representantes dos Profissionais da

Educação da Rede Pública Municipal:
Titular: Mariana Beatriz Ferreira Piler,
servidora efetiva do quadro da Prefeitura
Municipal,

Professor I, com a matrícula sob o nº 9514-9,
lotada na Secretaria Municipal de Educação;
Suplente: Jeovana dos Santos Caridade,

servidora efetiva do quadro da Prefeitura
Municipal,
Professor I, com a matrícula sob o nº 9514-9,
lotada na Secretaria Municipal de Educação;

Titular: Renata Maria Augusta Santiago,
servidora efetiva do quadro da Prefeitura

PORTARIA  Nº. 569, DE 28 DE JULHO
DE 2020.

O PREFEITO DO MUNICIPIO  no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO o que dispõe na Lei n°
187, de 30 de dezembro de 2002;
CONSIDERANDO  o que consta no
Processo Administrativo nº 2.465, de 27 de

julho de 2020;
RESOLVE
Art. 1º - Conceder licença para tratamento de

saúde a funcionária ELLEN ALVES
MEDEIROS DE SOUZA, matrícula sob nº
9380-6, ocupando o cargo de Agente
Almoxarife, lotada na Secretaria Municipal

de Finanças, pelo prazo de 14 (quatorze) dias,
com início em 15/07/2020 e término em 28/
07/2020.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data
de sua publicação.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de
julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA

PREFEITO DISPENSA DE LICIT AÇÃO

Municipal, Orientadora Educacional, com a matrícula sob o nº 9640-9, lotada na Secretaria

Municipal de Educação;
Suplente: Glória Pereira Fernandes, servidora efetiva do quadro da Prefeitura Municipal,
Professor I, com a matrícula sob o nº 9448-2, lotada na Secretaria Municipal de Educação;
V) Representantes dos Clubes de Serviços:

Titular: Vera Lúcia Maria de Souza Mantesso;
Suplente: Anderson Vergílio de Queiroz;
VI) Representantes da APAE Educadora:
a) Titular: Priscilla Mendes Lopes da Silva;

Suplente: Maria Aparecida da Silva Messias;
VII) Representantes da Supervisão Escolar:
a) Titular: Cláudia Pereira Cardoso Magalhães, servidora efetiva do quadro da Prefeitura

Municipal, Supervisora Escolar, com matrícula sob o nº 9437-4, lotada na Secretaria Municipal
de Educação;
b) Suplente: Dejane Maria da Silva, servidora do quadro da Prefeitura Municipal, Supervisora
Escolar, com a matrícula sob o nº 1981-6, lotada na Secretaria Municipal de Educação.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário, em especial a Portaria nº 935, de 11 de
setembro de 2018.
Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos ao dia
02 de julho de 2020.

Prefeitura do Município de Pinheiral, 28 de julho de 2020.

EDNARDO BARBOSA OLIVEIRA
PREFEITO
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MATRIZ CURRICULAR



Informativo Oficial do Município de PinheiralAno XXIV - Nº 549 - Pinheiral - RJ, 30 de Julho de 202082

ATO Nº 005/2020

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO  o disposto no Art. 33 da Lei Municipal nº 529/2009, de 23 de
Dezembro de 2009 – I.O. 30/12/2009 em concordância com a Regra  do Art.40 - Ec
41 - (após 31/12/2003) - Por Idade;
CONSIDERANDO  o disposto na Lei Municipal nº 274, de 19 de fevereiro de 2004,
Tabela I - Quadro Efetivo;
CONSIDERANDO  tudo que consta no processo nº 0360/2020;
CONSIDERANDO  ainda, o parecer da Procuradoria Geral do Município:
RESOLVE, aposentar a servidor (a) NÁDIA APARECIDA CARNEIRO, a partir de 01/
07/2020, matrícula PMPinheiral nº 000000015373, inscrição no PinheiralPrevi nº
000000000103, cargo de MÉDICO, Nível E – Atividade Científica -  lotada na
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE,  com proventos proporcionais ao Tempo de
Serviço, obtendo a porcentagem de 94,37% do valor do salário atual do servidor
(R$ 1.567,50), conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 DE JULHO DE 2020.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

ATO Nº 006/2020

O GESTOR DO FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PINHEIRAL –
PINHEIRALPREVI, usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, e;
CONSIDERANDO  o disposto no Artigo nº 37 e seus parágrafos, da Lei Municipal nº
529/2009, de 23 de Dezembro de 2009 – I. O. 30/12/2009 em concordância com
art. 40, §7º, inciso II, da Constituição Federal;
CONSIDERANDO  tudo que consta no processo nº 0364/2020;
CONSIDERANDO  ainda, o parecer da Procuradoria Geral:
RESOLVE, conceder a partir de 05/07/2020, PENSÃO POR MORTE à beneficiária
ELIANE DE REZENDE PINHEIRO GUSMÃO,  na condição de ESPOSO(A), por motivo
de falecimento do (a) servidor (a) aposentado JOAQUIM JOÃO GUSMÃO,  matrícula
PMP nº 9633-1, inscrição no PinheiralPrevi nº 2173, sendo o valor do benefício
fixado conforme descrito abaixo:

Publique-se
Registre-se e Cumpra-se

Pinheiral, 29 DE JULHO DE 2020.
_____________________________

Vagner Machado Soares
Gestor do PinheiralPrevi

FUNDO DE PREVIDÊNCIA
ATOS
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BALANÇO FINANCEIRO DE 01/06/2020 A 30/06/2020
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ATOS DO PODER LEGISLATIV O
INDICAÇÃO
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